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I TERããS Â§fftVO AO COIITRATO DE no0Í/20í9
Ço$IvtTE §.§tÍz§tg
PROCE§SO N.0ír20t9

I TERMO ABITIVO AO CONTRÂTO Oí/2õ{9, CUJO
oBJETO É e CONTRATAçÃO DE PESSOA FÍ§tcA
ou JURí§tcA PARA À PRÉSTAÇÃ0 §E SERVTçO§
DE CON§ULTORIA QUALTFIGÀDA E['t ApOtO
TÉcNIco PARA AssEssoRAR A PREsIDÊNcn DA
CÂr§ARA I§UHIGIPAL DE BEzERRCIS, NA
coNcEpçÀo e YALIDAçÃO DA Sr$TErÍrÁTlbe pr
PLANEJAIIIIENTO, MONITORAMENTO, CONTROLE,
ÂvÀLrÀçÃo E {uror}ERr{rzÀçAo I}À GESTÃO
ADIIINI§TRÂTIVA, E OUTRAS ATIVIDADES
COIIIPREENDIDA§ NO CONTEXTO DE A§SÊ§SORIA
E CONSULTORIA ADâfiIHISTRÀTIVÂ. O

A} DC UM IAdO A CÂMARA MUNICIPAL DOS BÊZERRO§, E§TADO DE
PERNAIIBUCO, pêssoa jurídica de Direito Público lnterno, com sede na Rua Cel.
Bezerra, 47- Çentro- Bezerros- PE, CEP: 55.660-000, representado legalmente por
seu Presidente Constitucional, Vereador, o Sr. José Hailton Oe Carváltro e $iiva,
brasileiro, residente e domiciliado na Rua Maria Âlves da Silva, 85, Santo Ântônio
Bezerros, RG N" 33.848.825-Í ssp- pE, cpF No1z2.0gg.gzrt-85 Çentro neste
município, doravante denominado CONTRATANTE ,

b) Do outro lado a Empresa FLÁuÀ vERtDtANA DA s, poRTELÀ- iltE cNpJ Ho
27.391.$a1000í-87, com sede na Rua professora Haria Genilda, n",Í76, Maria
Àuxiliadora, Garuaru- PE, representada pelo §ra. Flávia Veridiana da Silva-portela,
brasileira, casada, empresária, partadora da RG no 4845145 SDSfPE, inscrito no CpF
sob o no"024.668.234-54, residente e domicilíado na cidade de Caruaru, nos termos da
Lei Federal no 8.6§6193, que regulamenta a modalidade, com aplicaçâo subsidiária da
Lei 8-666193, de 21 de junho de 19S3 e respectivas alteraçóes, álém das demais
normâs lega is pertinentes, dorava nte denominado GoNTR/\TÀoo.

CON§IDERAI{DO o disposto na Cláusula Terceira do Contrato originat que
permite â prÕnogação, e sendo de interesse desta Câmara em continuai com os
serviços prestados pela contratada, conforme art. s7, ll da Lei n"g.66§ig3;

CONTIDERANDO a prévia autorização do Excelenfíssimo Senhor presidente
da Câmara, bem como a anuência da contratada que aceitou o aditamento do prazo
gontratual, nnantendo os termos do contrato original;
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C§ltlSIDERÂiI§ü que é admissível o aditamento do prãzo esntratual, nos
termos do Art. 57, inciso ll da Lei 866§193, bem como a sua atteração, nos termss do
inciso ll do art. 65 do mesmo diplorna legal, que ampârâ a autorização de prcrrogação
e alterações contratuais;

cLÁu§uLA prunâEtRÂ: FUiltDA[ilENTÀÇÃo JuRÍDtcâ

O presente Termo Aditivo ao contrato acima identificado tem fundamento nos
art. 57, inçiso ll da Lei no 8.666/93 e respectivas atteraçõês, consoante o processo
Licitatório na rnodalidade CONVITE Nó. 00írA0í9.

CLÁUSULA SÊGUNDA: oBJETo

Constitui objeto do Presente Termo Aditlvo, g aditamento do prazo de
execução de contrato original, que por sua vez tem como objeto contratação de
pessoa.física ou jurídica para a prestação de serviços de consuitoria qualificade em
apoio tecniço para assessorar a presidência da Câmara Municipal dog bezerroe, na
concepçâo e validaçáo da sistemática de planejamento, monitoramenÍo, controle,
avaliaçâo e modernizaçâo da gestâo administrativa, ê outras atividades
compreendidas no contexto de assessoria e çonsuttoria administrativa serem feitas
pela contratada à contratante, decorrênte de Licitação na modalidade Gonvite do tipo
Menor Preço n". 001/2019, conforme Contrato Origiiral.

CLÁU§ULA TERÇEIRA - DoTAçÂo ORçÂMENTÁRn
Os recursos financeiros para çustear as despesas resultantes do aditivo são

oriundos da Dotação Orçamentária:

Oí - PODER LEGI§LATIVO
Í,{.0{ - Corpo Deliberativo e secretaria da Câmara
0í.0í.0í - Corpo Deliberativs e secretaria da Câmara
0{ - Legislativa
01.03í.0{10í - Gestiio Administrativa do pader Legislativo
01,031.{00Í.2001.0000 - Manutenção dos serviços administrativo da Gâmara
3.3.90.39.00 - Outros §eruiços Terceiros pessoà JurÍdica
CLAÚSULA QUÀRTA: DO PREçO

A CONTRATADA receberá a importância global de R$30.000,00 (trinta mit reais),
dividida em 12 (doze) parcelas fixas mensais de R$2.500,00 idois mil reaisi,
deduzindo-se ôs ençargos legais.

CLÁUSULA QUIHTA: DO PRÂZO
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O presente aditivo terá vigência *e il{doze) rnêses, çom iniçio a partir da data
de sua assinatura.

CLÁU§ULâ §EXTA: RATIFIGAÇÃo

Ficarn ratificadas e em plena vigor todas as demais cláusulas e condiçÕes
do contrato original que não foram alteradas pelo presente instrumento.

CLÁUSULA sÉTIMÀ: FoRO

Fica eleito o Foro da cidade dos Bezerrcs- PÊ, para dirirnir as dúvidas oriundas
do presente Contrato. E por estarem as$im, justos e contratados, firmam o presente
instrumento em (04) vias de igual teor e fonnâ, pâra um só efeito, nâ presença de (02)
duas testernunhas que também assinam, e ss comprÇmetem de boa-fé a cumprirem o
transcrito no presente pacto negocial.

Bezenos - PE" em 02 de fevereiro de 2020.

k.{Rfl,*.,*[, k'/il.4
RE§IBENTEDA CÂMARÂ

ETEC]tR§§

Gontratante

Contratado
0/0001-67 i

q§"l{s*#hd%ffiS#L
FLAVIA VERIDIÀNA BA §ILVA PORTELd gfrgg 1 .41

FLAVIA VERIDIANA DÂ §!i"JiÂ

PORTELA

R. Professora M"Genilda, 1I'i
MüAuxiliadiona - CEP 55,íj:i" - Irir

I canuARU .PE
n'5QO{TO6 s\s P6.

," - RGno. Va3»S)1

TESTEMUNHAS:


